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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1790 de 27/01/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: INDIGO BRASIL EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA - ME 
Processo: 0393/2014 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Aluguel de stand no evento Salão Bike Show 2014 
Valor: R$ 4.000 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
    
Empresa: JESUS MOREIRA DOS SANTOS 
Processo: 0395/2014 – Sec. Mun. De Ordem Pública 
Objeto: Serviço de Avaliação Imobiliária 
Valor: R$ 250,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA 
Processo: 8150/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 1.201,42 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA 
Processo: 0389/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 1.370,40 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA 
Processo: 9586/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 698,40 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA 
Processo: 0390/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 1.245,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA 
Processo: 0391/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 790,20 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: DROGARIA 3º CLIMA LTDA 
Processo: 9659/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos para cumprimento de Mandado Judicial 
Valor: R$ 569,45 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 0102/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Resguardo de despesas com fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 50.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: TDB CONSTRUTORA LTDA 
Processo: 5785/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de portões, grades e corrimões para o Hosp. Maternidade 
Valor: R$ 3.930,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

Empresa: EMPREITECH IND. E COM. DE MAQUINAS LTDA 
Processo: 7194/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material hospitalar 
Valor: R$ 1.716,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 0325/2014 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: Resguardo de despesas com fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 3.600,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 0127/2014 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Resguardo de despesas com fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 4.800,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 
 
Empresa: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A 
Processo: 0128/2014 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Resguardo de despesas com fornecimento de energia elétrica 
Valor: R$ 14.000,00 
Fundamentação: Art.24, XXII, da Lei 8666/93 

Empresa: RA70 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 9504/2013 – Secretaria Municipal de Ação Social 
Objeto: Aquisição de material de higiene pessoal para o CREAS 
Valor: R$ 3.562,50 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RA70 COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6528/2013 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática 
Valor: R$ 4.670,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: JÉSUS MOREIRA DOS SANTOS 
Processo: 0290/2014 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Serviços de avaliações imobiliárias 
Valor: R$ 2.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1790 de 27/01/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0126/2014 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa 
Valor: R$ 6.600,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0123/2014 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa 
Valor: R$ 3.600,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0121/2014 – Fundo Municipal Antidrogas 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa 
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0122/2014 - Secretaria Municipal De Ação Social 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa 
Valor: R$ 5.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
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Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0125/2014 – Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0124/2014 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0132/2014 – Fundo de Previdência (PATYPREVI) 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0334/2014 – Secretaria Municipal de Educação 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 6.500,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0131/2014 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Processo: 0129/2014 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Serviço de Fornecimento de Água Tratada  
Valor: R$ 8.400,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Processo: 0130/2014 – Secretaria Municipal De Ação Social 
Objeto: Serviço de Fornecimento de Água Tratada  
Valor: R$ 2.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA - RJ 
Processo: 8815/2013 – Secretaria Municipal De Ação Social 
Objeto: Pagamento de DPVAT 
Valor: R$ 710,67 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
Processo: 0111/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviço de Telefonia Fixa  
Valor: R$ 50.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 
 
Empresa: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
Processo: 0100/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviço de Fornecimento de Água Tratada  
Valor: R$ 6.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

Empresa: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
CENTRO SUL FLUMINENSE/RJ 
Processo: 0251/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviço de Fornecimento de Água Tratada  
Valor: R$ 63,314,40 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1790 de 27/01/2014) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: CLÁUDIO E. M. DA SILVA - ME 
Processo: 0568/2014 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviço de sonorização para o evento Botequim do Osório 
Valor: R$ 3.500 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: NÚCLE DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA 
Processo: 0104/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames de Ressonância 
Valor: R$ 70.515,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
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Empresa: MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES LTDA 
Processo: 8534/2013 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de extintores e recargas 
Valor: R$ 7.197,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: MEGAPRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
Processo: 0590/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de toner 
Valor: R$ 3.894,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA 
Processo: 0099/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Exames urológicos 
Valor: R$ 1.196,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: R.J. BAZAR LTDA - ME 
Processo: 0665/2014 – Sec. de Adm, Rh e Gestão de Pessoas 
Objeto:contratação de empresa para manutenção de ar condicionado 
Valor: R$ 2.786,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

Empresa: MCR GUIMARÃES - ME 
Processo: 0494/2014 – Sec. de Adm, Rh e Gestão de Pessoas 
Objeto: Aquisição de formulários,requisições e capas impressas 
Valor: R$ 6.990,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: GLOBAL 3000 LTDA 
Processo: 0599/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de cartuchos 
Valor: R$ 2.362,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: TRANSDILMAR AUTO POSTO E TRANSPORTE LTDA 
Processo: 0352/2014 – Sec. Mun. De Educação e Cultura 
Objeto: contratação de serviços para manutenção em veículos 
Valor: R$ 28.976,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: REALTECK COMERCIO E DISRIBUIÇÃO LTDA 
Processo: 8032/2013/ – Fundo de Previdência (PATY PREVI) 
Objeto: Aquisição de material 
Valor: R$ 200,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: VMGMAR COMERCIAL, DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA-ME 
Processo: 0349/2014 – Sec. Mun. De Educação e Cultura 
Objeto: Aquisição de pneus para os veículos desta secretaria 
Valor: R$ 36.817,20 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo: 8855/2013 – Fundo Municipal de Assist Social 
Objeto: Aquisição de material elétrico 
Valor: R$ 950,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 
 
Empresa: POSTO TURCÃO LTDA 
Processo: 0723/2014 – Sec. Mun. De Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Aquisição de combustível 
Valor: R$ 104.086,25 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3292/2011 

P O R T A R I A    Nº  006/2014  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
CONSIDERANDO o processo Nº 214/2014 de 07/01/2014; 
 
CONSIDERANDO CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, expedida pelo 
INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL;  
 
CONSIDERANDO o artigo 71 da  Lei nº 1884/2012, que dispõe sobre a 
reorganização do Regime de Previdência e Seguridade Social dos Servidores 
Públicos do Município de Paty do Alferes – PATY-PREVI. 

R E S O L V E : 
 
Art. 1º) - Averbar nesta Prefeitura o Tempo de  Contribuição do servidor PEDRO 
PAULO TORRES DE ANDRADE, matrícula nº 098/01, Auxiliar Administrativo ¨F¨, 
lotado na Secretaria de Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 
consignando o tempo líquido de efetivo exercício e tempo de contribuição,  
conforme período abaixo discriminado: 
 
1) 01/03/1978 a 31/08/1981 
2) 01/12/1981 a 10/11/1987 
3) 31/03/1988 a 26/09/1988 
4) 02/01/1989 a 09/02/1990 

 
Perfazendo um total de 4.033 dias, correspondendo a  11(onze) anos e  18(dezoito) 
dias, conforme consta no processo  supra citada. 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes, 22 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2013 
 

 
O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no 

uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º 
do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o
apostilamento a ATA REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 
014/2013, referente a realização de exames
urológicos. 

CONTRATADO: MGO COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES 
LTDA 

Incluindo a seguinte dotação orçamentária: 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA 
DESPESA 

FOnTE 

 

20.25.00.12.361.4012.2020 

20.25.00.12.361.4001.2001 

20.25.00.12.361.4012.2020 

 

3390.30 

3390.30 

3390.39 

 

 

000 

000 

000 

 

Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2014.  

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 

ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 021/2013 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no 
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º 
do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o
apostilamento a ATA REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 
021/2013, referente a Prestação de Serviço de
veiculação e Propaganda Volante. 

CONTRATADO: NANAHE EVENTOS E MARKETING LTDA 

Incluindo a seguinte dotação orçamentária: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO 
DA 

DESPESA 

FONTE 

20.29.00.10.301.4032.2084 3390.39 031 

 

Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2014.  

 
MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

PREFEITO MUNICIPAL 
RACHID ELMOR 
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ATO DE APOSTILAMENTO PARA ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA  

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL 031/2013 
 
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no
uso de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º 
do Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o
apostilamento a ATA REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO 
031/2013, referente a Aquisição de material elétrico. 

CONTRATADO: LAURREI  COMÉRCIO LTDA ME 

Incluindo a seguinte dotação orçamentária: 

 

PROGRAMA DE TRABALHO ELEMENTO DA 
DESPESA 

FONTE  

20.22.00.04.122.4001.2001 3390.30 015 

 

Paty do Alferes, 27 de janeiro de 2014.  

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
PREFEITO MUNICIPAL 

RACHID ELMOR 

 
 
 

PATY PREVI
FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

 
 
 

O Diretor-Presidente do Paty Previ, atendendo a exigência da Portaria No. 440/2013 MPS, vem através deste demonstrar a 
composição da carteira de investimentos

 

do Fundo de Previdência, conforme abaixo.

 

Paty do Alferes, 27 de Novembro de 2013.

Carlos Midosi da Rocha
Diretor Presidente

Mat. 095/01

PORTARIA Nº  035/2014 – G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no memorando 012/SME/2014 de 17/01/2014; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar os servidores ALEXANDRE CHAVES PEREIRA KUNTZE, matrícula nº 
116/01, Auxiliar Administrativo ¨F¨ e SANDRA REGINA LISBOA COUTINHO DA ROSA – 
matrícula nº 211/01, ocupante do Cargo de Professor ¨A¨ I padrão 8, para atuarem como 
GESTORES DO CONTRATO Nº 162/2011 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paty do Alferes, 24 de janeiro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


